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PREFEITURA CO MUr\IICIPIO DE ~~RAHAOUAHr, 

tEI NR 3,402 
De 17 de nov~mbro de I 987 

Autoriae o E~ecutivo o ceie 
brar coa o Governo do E•tad; 
de Seo Pau I o, com i nterv~.C,lÍ Ôn 
cia da Secretarie do Eataéo d; 
Sa~de, COM vietae ê Municipeli - ~ ,. . zaçao dos eorvtçoa do Saude Pu . -bltce. 

O PREFEiTO 00 MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Eetado 
de s;o Paulo, no exercrcio de ·~~- otribuiçõ .. leg.aia, 1/1 de 8CC6' 

do c- o que decretou a c«,•are . Muni c i pai ea eeeaão ord i n~ll" i a d';; 
16 de nove~ do I 987. pro.ulga a seguinte lei &• 

Artigo 111 - Fica o Muniefpio de Areraquara$ 
autol'iz.edo • cele.brar. repre•entado pelo oeu Prefeito 0111 e~er~n . ' ~ ~ 

cio, convenio eo• o Governo do Eetodo d4l Sao Paulo, co• interv0 
niênela da S.c:reteria de E6tado de· Sa~de, . .objetiv.t~ndo iotple_;; - , , ~ ta,. a lnteeraçao doe eerviçoe de eaLJde que atuam no Munic:~pio, 
propiciando 11udança qu.al itative doa aerviçoa e o fortaleci..,nto 
do.proceeao do Municipalização. 

Artigo 2R - Aa deopeaaa coa a execução do Con 
•. ti b u ,f', t ... -vento e• e o, no que-cou ~r ao ~unactpao,no corren c exercscto, 

corr-erão por conta de dotaçÕes pr~r i oa do .. orça~aento vi g.:ont&q ~~~ 
p I •-ntadaa e e neceaa;r í o e eona i gno~~dae nos orça ~:~entoa futuroe. 

" Artigo 3Q - Eata loi entrara ou vigor na det~ 
de eU5 publicação, revoga~• aa dlapoaiçÕce •• contr~rio. 

PREfEITURA DO NUNICfPIO DE ARARAQUARA, ooa 17 ( de:e3ooto ) clo 

noYelibro de I 987 ( ai I novecento :, • oii(enta if lilete ).-
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Registrada àe fie. n~a. 125 do livro co~etente nR 25.• 

upc: - ( PROCESSO NR 1.580/59 ). 


